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        CÂMARA MUNICIPAL DE SAPEZAL




Ata nº 15/2025 da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização.

[bookmark: _GoBack]Aos catorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 8h30m, reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Sapezal os integrantes da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, nomeados pela Resolução nº 02/2025, para estudar a seguinte matéria: Projetos de Lei Executivo nº 039/2025. Iniciou-se os trabalhos com a leitura do PLE nº 039/2025 – que: Altera a Lei nº1.647/2022, e dá outras providências. Autor: Claudio José Scariote – Prefeito Municipal. Relator: vereador Prof. Leandro Sampaio da Silva. Após análise da propositura observou-se a necessidade do aumento do valor do auxílio-alimentação dos Servidores Públicos Municipais, como forma de valorização e reconhecimento pelo trabalho desempenhado em prol da coletividade, desde que exista previsão de recursos para tais investimento. A comissão deliberou pela livre tramitação do mesmo nesta Casa, pois atende a legislação vigente, contendo em anexo o demonstrativo de impacto orçamentário-financeiro, parecer jurídico e parecer contábil. Nada mais havendo a tratar os presentes deram por encerado a reunião às 9 horas, onde foi lavrada a presente ata que será lida e assinada pelos vereadores titulares da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização.
Joilson Silva de Assunção – Presidente _________________________ Leandro Sampaio da Silva – Relator _________________________ Helenildo dos Reis Pereira – Membro______________________________
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